REGULAMENTO DO TRABALHO DE CONCLUSÃO DO CURSO DE 

GRADUAÇÃO EM BIOMEDICINA, BACHARELADO, DA UNIVERSIDADE PARANAENSE - UNIPAR 

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1.º
O presente regulamento tem por finalidade normatizar as atividades relacionadas com o Trabalho de Conclusão de Curso (TCC) de Biomedicina da Universidade Paranaense – UNIPAR, indispensável para a colação de grau.

Art. 2.º 
O TCC consiste de trabalho de pesquisa individual ou em dupla orientada, apresentada sob a forma de monografia ou artigo científico de acordo com as normas para publicação de periódicos indexados da área de saúde e afins.

Parágrafo único.
A pesquisa pode ser revisão bibliográfica, pesquisa de campo, laboratorial ou estudo de caso.

Art. 3.º
Os objetivos gerais do TCC são os de estimular a produção científica e a consulta de bibliografia especializada, propiciando aos acadêmicos do Curso de Graduação em Biomedicina da UNIPAR a ocasião para demonstrar o grau de conhecimento adquirido e a capacidade de aprofundamento temático.

CAPÍTULO II
DAS ATRIBUIÇÕES DA COORDENAÇÃO DO CURSO

Art. 4.º 
Compete ao Coordenador do Curso de Biomedicina:

I.  indicar anualmente professores do Curso de Biomedicina ou áreas afins para compor o rol de orientadores, seguindo normativas internas da UNIPAR, assim como docentes para compor as bancas examinadoras;
II.  analisar e aprovar o cronograma de desenvolvimento do TCC assim como o cronograma de apresentações e defesa proposto pelo Coordenador de TCC;
III.  receber do Coordenador de TCC as fichas de controle de freqüência de sessões de orientação do TCC determinando horários de reposição em caso de falta legalmente justificada pelo orientador;
IV.  analisar e propor alterações neste Regulamento, juntamente com o Coordenador de TCC e de comissão por ele constituída, caso julgue necessário;
V.  tomar no âmbito de sua competência, as demais medidas necessárias ao efetivo cumprimento deste regulamento.

CAPÍTULO III
DA COORDENAÇÃO DE TRABALHO DE CONCLUSÃO DE CURSO
Art. 5.º
O Coordenador de Curso é responsável pela organização e acompanhamento do TCC, sendo facultada a ele a possibilidade de delegar tais funções ao docente Coordenador de Estágio, que para fins deste regulamento passa ser denominado como Coordenador de TCC.
Art. 6.º
Ao Coordenador de TCC compete:

I.  elaborar lista de orientadores de acordo com as informações da Coordenação do Curso seguindo distribuição de carga horária anual aprovada;
II.  elaborar calendário de todas as atividades relativas ao TCC, em especial o cronograma das defesas;
III.  publicar horário de atendimento da Coordenação de TCC e dos professores orientadores;
IV.  proporcionar a distribuição dos acadêmicos de acordo com os limites previstos nos regulamentos da UNIPAR;
V.  publicar juntamente com o cronograma do TCC a lista dos periódicos da área da saúde cujas normas devem ser seguidas para a apresentação do TCC;
VI.  convocar e presidir, sempre que necessário, as reuniões com os professores orientadores e/ou com os acadêmicos;
VII.  atender os orientadores que estiverem em atividade relacionada ao TCC;
VIII.  elaborar e encaminhar aos professores orientadores as fichas de presença e acompanhamento que devem ser utilizadas nas atividades do TCC;
IX.  proporcionar, juntamente com os professores de Metodologia do Trabalho Científico, orientação aos acadêmicos durante a execução do TCC;
X.  acompanhar a freqüência dos orientadores e alunos nas sessões de orientação através das fichas de controle recebidas mensalmente dos orientadores;
XI.  notificar ao Coordenador do Curso sobre repetidas ausências dos docentes orientadores ou alunos nas sessões de orientação;
XII.  designar as bancas examinadoras do TCC;
XIII.  reservar anfiteatro e equipamentos audiovisuais necessários para a apresentação e defesa dos TCCs, com a devida antecedência;
XIV.  conferir as médias dos TCCs, a exatidão das atas de defesa, encadernando-as posteriormente e entregando-as ao Coordenador do Curso;
XV.  receber dos acadêmicos os trabalhos reformulados, juntamente com uma cópia em CD para que este material seja organizado e encaminhado a Biblioteca da Unidade Universitária;
XVI.  providenciar o encaminhamento à Biblioteca da Unidade as cópias dos TCCs aprovados;
XVII.  emitir declarações de participação aos orientadores e demais componentes da banca examinadora;
XVIII.  manter atualizado o livro de atas de reuniões das bancas examinadoras;
XIX.  submeter ao Colegiado do Curso os assuntos que se fizerem necessários;
XX.  cumprir e fazer cumprir este regulamento tomando todas as medidas necessárias à viabilização de seu cumprimento.

CAPÍTULO IV
DOS PROFESSORES ORIENTADORES

Art. 7.º
O trabalho de conclusão de curso é desenvolvido sob orientação de um professor do Curso de Biomedicina da UNIPAR, com titulação mínima de Especialista.

§ 1.o
A orientação de Trabalho de Conclusão de Curso é atividade acadêmica e implica na alocação de parte do tempo de ensino dos professores para esta atividade.

§ 2.o
Aquele orientador que deseja orientar um aluno formando, que já foi seu aluno de iniciação científica ou extensão universitária em projetos reconhecidos pela universidade, devem comunicar o Coordenador de TCC para a oficialização da orientação.

§ 3.o
Cada orientando tem atendimento com o orientador pelo menos 01 (uma) vez ao mês, em horários previamente estabelecidos para o total do período letivo, sem prejuízo das aulas normais do curso. Os atendimentos devem ocorrer nas dependências da UNIPAR, exceto na sala dos professores.

§ 4.o
Podem ser co-orientadores docentes profissionais de outras instituições, cuja formação e perfil profissional atendam e a juízo do Coordenador de TCC  e do Coordenador do Curso de Biomedicina.

Art. 8.º
Cabe ao Coordenador de TCC a indicação de professor orientador ao acadêmico que não o tiver.

§ 1.o
É facultado ao professor orientador indicado propor alterações ao tema de TCC elaborado pelo acadêmico, podendo haver, inclusive, mudança no tema inicialmente escolhido.

§ 2.o 
A indicação de que trata este artigo representa ao professor indicado a obrigação de assumir a orientação, salvo justificativa por escrito, sujeita a análise do Coordenador de TCC e a aprovação do Colegiado de Curso.

Art. 9.º
A substituição do orientador somente pode acontecer quando outro docente aceitar assumir o encargo, mediante aquiescência expressa do professor substituído e após comunicação ao Coordenador de TCC e de acordo com as regulamentações da UNIPAR.

Art. 10.
Em havendo desentendimento entre acadêmico e orientador, ou entre professores orientadores, cabe ao Coordenador de TCC propor a solução podendo se entender necessário, submeter o caso ao Colegiado do Curso.

Art. 11.
O professor orientador tem, sem exclusão de outros inerentes à sua atividade, os seguintes deveres específicos:

I.  frequentar reuniões convocadas pelo Coordenador de TCC;
II.  entregar por escrito ao Coordenador de TCC o horário de atendimento aos seus orientados;
III.  orientar os acadêmicos na elaboração de seu TCC e no preparo de sua defesa perante a banca examinadora;

IV.  atender periodicamente os acadêmicos, sem comprometimento do horário normal de aula do curso, nos horários e locais previamente fixados;

V.  entregar, sempre que solicitado, à Coordenação de TCC, os relatórios parciais do atendimento aos acadêmicos;

VI.  participar das defesas dos Trabalhos de Conclusão de Curso, para os quais foi designado pelo Coordenador de TCC;

VII.  assinar, juntamente com os demais membros das bancas examinadoras, as fichas de avaliação dos Trabalhos de Conclusão de Curso e as atas finais das sessões de defesa;

VIII.  requerer ao Coordenador de TCC a inclusão na pauta de defesas aos trabalhos apresentados em versão definitiva por seus orientados;

IX.  realizar mensalmente a avaliação e o controle de freqüência dos alunos às sessões de orientação e entregar semestralmente ao Coordenador de TCC a ficha de avaliação e de controle; 

X.  presidir as bancas examinadoras dos TCCs que orientou;
XI.  cumprir e fazer cumprir este regulamento.

Art. 12.
A responsabilidade pela elaboração do TCC é integralmente do acadêmico, o que não exime o professor orientador de desempenhar adequadamente, dentro das normas deste regulamento, as atribuições decorrentes de sua atividade de orientador.

CAPÍTULO V
DOS ACADÊMICOS EM FASE DE REALIZAÇÃO 
DO TRABALHO DE CONCLUSÃO DE CURSO

Art. 13.
Considera-se acadêmico em fase de realização do TCC aquele que estiver regularmente matriculado na última série do Curso de Biomedicina e ter sido aprovado em todas as disciplinas dos anos anteriores que sejam essencialmente representativas dos conhecimentos na sua área de pesquisa. 
Parágrafo único. 
Podem matricular-se, no máximo, 02 alunos em cada projeto coletivo de pesquisa. 
Art. 14. 
O acadêmico em fase de realização do TCC tem, entre outros, os seguintes deveres específicos:

I.  freqüentar reuniões convocadas pelo Coordenador de TCC e pelo seu orientador;
II.  reunir-se no mínimo 01 (uma) vez por mês com seu professor orientador para discussão e aprimoramento de seu TCC, devendo justificar, perante o orientador, suas eventuais faltas;

III.  cumprir o calendário de atividades divulgado pela Coordenação de TCC;

IV.  entregar seu TCC, quando finalizado, ao Coordenador de TCC, conforme o estabelecido neste regulamento, para ser submetido a banca examinadora;

V.  comparecer no dia e hora determinadas pelo Coordenador de TCC para apresentar e defender seu TCC;

VI.  entregar à Coordenação de TCC a versão definitiva e corrigida de seu TCC, acompanhada de uma autorização de publicação;

VII.  cumprir e fazer cumprir este regulamento.

Parágrafo único. 
A não entrega da versão final do TCC dentro das normas, a que se refere o inciso VI deste artigo, ou entrega fora do prazo estabelecido, implica em reprovação do aluno. 

Art. 15.
Aquele acadêmico que participou de projetos de pesquisa ou extensão universitária reconhecidos pela universidade, cujo ex-orientador faz parte do corpo de orientadores do curso, pode optar pelo mesmo orientador para o TCC. 

Parágrafo único.
A orientação deve ser aceita pelo professor orientador e comunicada ao Coordenador de TCC.

CAPÍTULO VI
DA BANCA EXAMINADORA

Art. 16.
A banca examinadora é indicada pelo professor orientador, designada pelo Coordenador de TCC, e validada pelo Colegiado do Curso de Biomedicina. Esta banca pode ser constituída por professores do Curso de Biomedicina, professores de outros cursos ou mesmo de outras Instituições de Ensino. Profissionais especialistas na área podem ser convidados.

§ 1.o
Quando da designação da banca deve também ser indicado um membro suplente, encarregado de substituir qualquer dos titulares em caso de impedimento.

§ 2.o
A comissão examinadora somente pode executar seu trabalho com 03 (três) membros presentes.

§ 3.o
Não podendo comparecer algum dos professores designados para a banca examinadora, este deve comunicar por escrito ao Coordenador de TCC, com no mínimo 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, a ausência legalmente justificada. 

§ 4.o
Não havendo o comparecimento do número mínimo de membros da banca examinadora fixado neste artigo, deve ser marcada nova data para a defesa, sem prejuízo aos alunos.

§ 5.o
Para fins curriculares os membros da banca examinadora, assim como os membros suplentes, recebem atestado de participação como examinadores de cada trabalho avaliado.

§ 6.o 
Não é permitido aos membros das bancas examinadoras tornarem públicos os conteúdos dos TCCs antes da realização das defesas.

CAPÍTULO VII
REQUERIMENTO DE BANCA PARA DEFESA
Art. 17.
O acadêmico deve encaminhar à Coordenação de TCC, até a data estabelecida em calendário previamente publicado, o requerimento de formação de banca para defesa e o TCC encadernado em espiral, e entregue em três cópias para que sejam encaminhados por este aos membros da banca examinadora com no mínimo 20 (vinte) dias de antecedência da data da defesa.
§ 1.o
No requerimento de formação da banca, a ser fornecido pela Coordenação de TCC, o orientador deve indicar os nomes dos componentes da banca examinadora. 

§ 2.o
A composição das bancas examinadoras fica a cargo da Coordenação de TCC e pode diferir da indicação do orientador de forma a viabilizar o calendário de defesas.
CAPÍTULO VIII
DA DEFESA DO TCC

Art. 18. 
As sessões de defesa dos TCCs são públicas.

Art. 19. 
Os membros das bancas examinadoras devem receber do Coordenador do TCC o exemplar do TCC com pelo menos 15 (quinze) dias de antecedência da data da defesa, acompanhada de ficha de avaliação.
Parágrafo único.
No dia da defesa os membros da banca examinadora devem atribuir, na ficha de avaliação, a nota referente à apresentação oral, que representa o desempenho durante a defesa. No final da sessão, a banca examinadora faz o cômputo final da nota, entregando em seguida a ficha de avaliação e a ata final do trabalho ao Coordenador de TCC.

Art. 20. 
A apresentação deve ter duração mínima de 10 e máxima de 20 (vinte) minutos.

Art. 21. 
Cada membro da banca examinadora tem até 10 (dez) minutos para fazer sua arguição ao acadêmico, dispondo o discente de até 10 (dez) minutos para resposta a cada um dos membros da banca examinadora.

Art. 22. 
O não comparecimento na sessão de defesa somente permite uma nova data mediante justificativa legal da ausência, de acordo com as normas da instituição.

Art. 23.
A atribuição de notas dá-se após o encerramento da etapa de arguição e defesa, obedecendo ao sistema de notas individuais por examinador, levando em consideração a ficha de avaliação e da defesa.

§ 1.o
A nota final do TCC do aluno é o resultado da média aritmética das notas atribuídas de meio em meio ponto pelos membros da comissão examinadora.

§ 2.o
Para a aprovação final do TCC, o aluno deve obter nota igual ou superior a 6,0 (seis) na média atribuída pelos membros da comissão examinadora. O acadêmico que obtiver nota igual ou inferior a 4,5 por pelo menos um dos membros da banca examinadora é automaticamente reprovado, independente da média final.
§ 3.o
O não cumprimento das datas previstas pelo calendário de atividades do TCC implica na perda de até 02 (dois) pontos na média final do acadêmico.

Art. 24.
Por votação, a banca examinadora pode exigir do aluno aprovado que reformule aspectos considerados relevantes em seu TCC.

Parágrafo único.
A nova versão impressa e eletrônica do TCC com as alterações sugeridas pela banca examinadora deve ser entregue aos respectivos orientadores para conferência e aval de validação da nota de TCC. Em seguida devem entregar os trabalhos ao Coordenador de TCC.

CAPÍTULO IX
DA PROPRIEDADE INTELECTUAL E DOS DIREITOS AUTORAIS DO TCC

Art. 25.
São co-autores do artigo científico resultante do TCC o acadêmico e seu orientador.

Parágrafo único.
Podem ser incluídos outros co-autores de acordo com a real participação destes em atividades intelectuais e científicas.

Art. 26.
Acadêmicos participantes de projetos de pesquisa de docentes da Instituição podem realizar seus TCCs como parte integrante destes projetos desde que tenham a anuência por escrito do coordenador do projeto e do titular de gestão acadêmica responsável pela pesquisa e pós-graduação da UNIPAR, respeitando a Instrução Normativa de Gestão da Propriedade Intelectual.

Parágrafo único.
Caso o coordenador do projeto de pesquisa não seja o orientador do TCC somente é permitida a utilização de dados de projetos de pesquisa com a anuência por escrito do coordenador do projeto de acordo com transferência de direitos autorais. 

Art. 27.
Acadêmicos participantes de projetos de extensão de docentes da Instituição podem realizar seus TCCs como parte integrante destes projetos desde que tenham a anuência por escrito do coordenador do projeto e do titular de gestão acadêmica responsável pela extensão universitária da UNIPAR.

Parágrafo único.
Caso o coordenador do projeto de extensão não seja o orientador do TCC somente é permitida a utilização de dados de projetos de extensão com a anuência por escrito do coordenador do projeto de acordo com transferência de direitos autorais. 

Art. 28. 
Acadêmicos participantes de atividades de prestação de serviço da UNIPAR podem realizar seus TCCs como dados resultantes destas atividades desde que tenham a anuência por escrito do coordenador do projeto e do titular de gestão acadêmica ao qual a atividade esteja vinculada.

Art. 29.
No momento da entrega das versões do TCC para avaliação pela banca examinadora, o acadêmico deve entregar uma declaração de autoria intelectual do trabalho com firma reconhecida em cartório, conforme modelo a ser entregue pelo Coordenador de TCC.

Art. 30.
Na ocasião da entrega da versão final do TCC, o acadêmico deve entregar uma autorização de publicação do trabalho, conforme modelo a ser entregue pelo Coordenador de TCC.

CAPÍTULO X
DA AVALIAÇÃO ÉTICA DO TCC

Art. 31. 
Todas as atividades de pesquisas realizadas com seres humanos devem ser obrigatoriamente avaliadas e aprovadas pelo Comitê de Ética Envolvendo Seres Humanos da UNIPAR, seguindo seu regulamento próprio.

Parágrafo único. 
O certificado de aprovação do Comitê de Ética deve ser anexado na versão do TCC encaminhada para defesa.

Art. 32.
Todas as atividades de pesquisa envolvendo experimentação animal devem ser obrigatoriamente avaliadas e aprovadas pelo Comitê de Ética Envolvendo Experimentação Animal da UNIPAR, seguindo seu regulamento próprio.
Parágrafo único.
O certificado de aprovação do Comitê de Ética deve ser anexado na versão do TCC encaminhada para defesa.

CAPÍTULO XI
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 33. 
Os casos omissos neste Regulamento são resolvidos pela Coordenação do Curso de Biomedicina, juntamente com o Coordenador de TCC ou de comissão por ele constituída, caso julgue necessário, ouvida a Diretoria Executiva de Gestão do Ensino Superior - DEGES.

Art. 34.
Este regulamento entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Anexo à Resolução CONSEPE n.º 133/2010, de 02/12/2010.
